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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ

“Casa de Zenildo Tourinho”


PROJETO DE LEI  57/2021
Dispõe sobre a implantação e uso de energia solar em todos órgãos públicos e escolas do município de Jequié. 
O Prefeito Municipal de Jequié, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou, eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Todos os órgãos públicos, inclusive aqueles sob concessão e escolas do Município de Jequié deverão utilizar energia solar. 

Art. 2º - Tornar-se-á, obrigatório a instalação dos equipamentos necessários para gerar energia solar, com capacidade suficiente para atender a demanda da iluminação, uso de equipamentos e climatização das salas de aula e demais dependências das escolas da rede pública municipal e demais órgãos da administração pública. 

Art. 3º - O Executivo Municipal terá o prazo de até 12 (doze) meses para promover a execução das obras necessárias para atender ao presente Projeto de Lei. 

Art. 4º - A instalação e manutenção dos equipamentos necessários à execução desta lei será de responsabilidade da Prefeitura Municipal de Jequié, através das Secretarias de Infraestrutura e de Educação. 

Art. 5º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações próprias do orçamento vigente. 

Art. 6º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, 14 de outubro de 2021.
Joaquim Caires Rocha

Vereador
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